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INDICAÇÃO N° 2618/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
roçada da área em frente ao Centro de Educação Infantil (CEI) Prof. Manoel Ferreira de
Miranda, localizado na Rua Orlandina Amália Píres, nº 245.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O mato alto e o crescimento desordenado da vegetação comprometem a visibilidade, tanto
para pedestres quanto para veículos. Isso aumenta significativamente o risco de acidentes,
especialmente para as  crianças que chegam e saem do CEI.  A falta  de roçada cria  um
ambiente  propício  para  a  proliferação  de  pragas  e  vetores,  como  insetos  peçonhentos,
roedores e outros animais indesejados. Estes animais podem representar sérios riscos à
saúde das crianças e adultos, transmitindo doenças e causando acidentes como picadas e
mordidas.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE MAIO DE 2025 
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